
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA, INDÚSTRIA E SERVIÇOS 
JUNTA COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

 

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ – CEP.: 20.090-000 - TEL.: 3849-3939 

 
ATA DA 1641ª SESSÃO PLENÁRIA 

 
AOS 27 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E OITO, ÀS 13 HORAS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – 6º ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA SALA MARCO AURÉLIUS SAYÃO 
PARENTE, EM SUA 1641ª SESSÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO DR. CARLOS 
DE LA ROCQUE, QUE APÓS VERIFICAR HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA A 
SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: CARLOS DE LA ROCQUE; VICE-PRESIDÊNCIA: FELIPE IZRAEL 
MORGENSZTERN; SECRETARIA GERAL: VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA, 
PROCURADOR REGIONAL: GUSTAVO BORBA.  
 
ATA DA SESSÃO ANTERIOR: LIDA E APROVADA POR UNANIMIDADE. 
 
ASSUNTOS GERAIS: O SR. PRESIDENTE APRESENTOU AO COLEGIADO A NOVA 
PROCURADORA ADJUNTA, DR. JOSENETE VELOSO MONTEIRO. 
 
ORDEM DO DIA:  
 
1.º - PROCESSO N.º 00-2006/089.854-2 (ANEXO 00-2006/151.953-7), 
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA, RECORRIDO: M S 
ROZA, VOGAL RELATOR:  DR. WAGNER JULIO REIS FERREIRA, ASSUNTO: 
DUPLICIDADE DE REGISTRO DE EMPRESARIO. VOTO: PELO 
DESARQUIVAMENTO DO REGISTRO DA EMPRESARIA INDIVIDUAL MARILÉIA 
SILVEIRA ROZA, ATO REGISTRADO SOB O N.º 3310457864-2 E SEU 
CANCELAMENTO. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
2.º - PROCESSO N.º 00-2007/140.282-9 ( ANEXO 00-2007/120.912-3). 
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA, RECORRIDO: C 
VINICIUS MOTA, VOGAL RELATOR: DR. ARMANDO BLOCH DA CUNHA VALLE, 
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO. VOTO: 
PELO DESARQUIVAMENTO DO ATO REGISTRADO SOB O N.º 3310463723-1 DE 
21.09.2007. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
3.º - PROCESSO N.º 59-2007/037485-6, RECORRENTE: PROCURADORIA 
REGIONAL DA JUCERJA; RECORRIDO: REGINALDO JOSÉ ARAGÃO; VOGAL 
RELATOR:  DR. JOÃO BOSCO LOPES, ASSUNTO: DUPLICIDADE DE REGISTRO 
DE EMPRESARIO.  VOTO:  PELO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO, REGISTRADA SOB O N.º 3310460061-3 DE 
26.03.2007. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
4.º - PROCESSO N.º E-11/50.507/2007 ( ANEXO 00-2007/185.401-0) ; 
RECORRENTE: PROCURADORIA REGIONAL DA JUCERJA; RECORRIDO: PPL 
IPANEMA REPRESENTAÇÕES LTDA; VOGAL RELATOR:  DR. JOÃO BOSCO 
LOPES; ASSUNTO: CANCELAMENTO DE REGISTRO – ART. 60 DA LEI 8934/94. 
APROVADO POR UNANIMIDADE. VOTO: PELO CANCELAMENTO COM FULCRO 
NO ART. 60 DA LEI 8934/94. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
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ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA 
PARA O DIA 05 DE MARÇO DE 2008, NO MESMO LOCAL E HORA.  
 
ASSINATURAS: CARLOS DE LA ROCQUE, FELIPE IZRAEL MORGENSZTERN, VALÉRIA 
GASPAR MASSENA SERRA, GUSTAVO BORBA, JOSENETE VELOSO MONTEIRO; ABILIO 
THOMAZ DE FREITAS, ALVARO PEIXOTO, ALOISIO ROCHA BIZZARRI, ARMANDO 
BLOCH DA CUNHA VALLE, EDSON VAZ BORGES, FABIO RAMOS ARISTON, HAROLDO 
BEZERRA DA CUNHA, JARDINO DA SILVA MARINS, JORGE JADALLAH EL-HOMSI, 
MARIO SILVA, WAGNER JULIO REIS FERREIRA, ROGERIO ALVARO SERRA DE 
CASTRO, HELIO CEZAR DONIN JUNIOR, MURILLO DA CUNHA DONATO. 


